
 

 

 
Lei nº 6.127, de 17 de agosto de 2022 

 
LEI No 6.127, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

 

INSTITUI EMPREENDEDORISMO, NOÇÕES DE 
DIREITO E CIDADANIA, EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 
EDUCAÇÃO FINANCEIRA COMO TEMAS A SEREM 
ABORDADOS NO CONTRATURNO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INTEGRAL. 

 

   
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no §7º, do art. 64, da Lei Orgânica 
Municipal, na alínea “a”, do art. 53, e §2º, do art. 230, ambos do Regimento Interno, 
promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam instituídos como temas a serem abordados no contraturno das 

escolas municipais de educação integral, a partir do 6º (sexto) ano do Ensino 
Fundamental, Empreendedorismo, Noções de Direito e Cidadania, Educação Alimentar e 
Educação Financeira. 

Parágrafo único - As aulas deverão apresentar abordagem específica para 
cada faixa etária, respeitando o desenvolvimento cognitivo e o ritmo de aprendizado dos 
alunos. 

 
Art. 2º - O profissional que lecionará sobre o tema Noções de Direito e 

Cidadania deverá ser graduado em Direito, com título de instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC. 

Parágrafo único - Serão abordados preferencialmente os temas que 
tenham impacto direto na formação da cidadania, como os direitos e garantias 
fundamentais e os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º - É vedado ao profissional a que se refere o art. 2º promover ou 
induzir qualquer tipo de manifestação de apreço ou desapreço a pessoa, grupo, partido 
político ou ideologia no exercício de sua atividade. 

 

Art. 4º - O profissional que lecionará sobre o tema Educação Alimentar 
deverá ser graduado em Nutrição, com título de instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação - MEC. 

 
Art. 5º - Fica facultada a realização de contrato voluntário entre escola e 

profissional ou empresa para a aplicação das aulas dos temas estabelecidos nesta lei. 
Parágrafo único - O contrato firmado com voluntário terá preferência 

sobre o oneroso. 

Art. 6º - O Município fica autorizado a firmar parcerias com faculdades para a 
execução desta lei. 
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Art. 7º - O Município fica autorizado a complementar os recursos para a 
consecução e ampliação dos objetivos desta lei, mediante a utilização de recursos de 
dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 8º - Esta lei será regulamentada no que couber. 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

 
 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 17 
(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

VEREADOR OSWALDO ALVES BARBOSA 
- Presidente da Câmara - 

 
 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 
- 1º Secretário da Câmara - 

 

 

 

 


